
DECRETO Nº 49.393, 
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2005

Fixa prazos especiais para recolhimento do
ICMS pelos contribuintes que aderirem à
campanha “Liquida São Paulo”

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no artigo 59 da Lei n° 6.374, de 1° de
março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Ao contribuinte do Imposto sobre Circu-

lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços -
ICMS que exerça a atividade de comércio varejista fica
facultado recolher o imposto relativo às operações ou
prestações efetuadas no mês de fevereiro de 2005 com
prazo adicional de 30 (trinta) dias, observados os dias
correspondentes ao Código de Prazo de Recolhimento
do imposto de cada estabelecimento, nos termos do
Anexo IV do Regulamento do Imposto sobre Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços, aprova-
do pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de
2000, desde que participe da campanha denominada
“Liquida São Paulo”, organizada pela Associação Bra-
sileira de Lojistas de Shopping, a ser realizada no
período de 23 a 27 de fevereiro de 2005, e possua
estabelecimento nas cidades de São Paulo, Osasco,
São Bernardo do Campo e Santo André.

Parágrafo único - O disposto neste artigo:
1 - fica condicionado:
a) ao envio, até 28 de fevereiro de 2005, pela

Associação Brasileira de Lojistas de Shopping, de lista-
gem contendo a identificação (nome ou razão social,
número da inscrição estadual e do CNPJ, endereço e
código de CNAE) dos estabelecimentos integrantes da
campanha à Secretaria da Fazenda;

b) ao efetivo recolhimento do imposto no referido
prazo adicional, implicando o atraso ou a falta deste
recolhimento exigência de atualização monetária e
demais acréscimos previstos na legislação, relativa-
mente ao período em que a exigibilidade do crédito tri-
butário esteve suspensa;

c) à complementação do enquadramento nos códi-
gos de CNAE-fiscal, nos termos da legislação em vigor,
até a data de publicação deste decreto;

2 - aplica-se somente aos estabelecimentos que
constarem da relação a que se refere a alínea “a” do
item 1 e desde que se encontrem inscritos no Cadastro
de Contribuintes do ICMS deste Estado na atividade
indicada no “caput”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de fevereiro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de fevereiro de 2005.
OFÍCIO GS-CAT Nº 87-2005
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que fixa prazo adicional de
30 (trinta) dias para o recolhimento do imposto relati-
vo às operações ou prestações efetuadas no mês de
fevereiro de 2005, pelos contribuintes situados nos
municípios de São Paulo, Osasco, São Bernardo do
Campo e Santo André, que aderirem à campanha
denominada “Liquida São Paulo”, organizada pela
Associação Brasileira de Lojistas de Shopping, a ser
realizada no período de 23 a 27 de fevereiro de 2005.

De acordo com seus organizadores, o evento tem
por objetivo: estimular o comércio paulista em época
de baixas vendas, propiciar aumento de arrecadação
do ICMS, gerar empregos e reduzir os preços dos pro-
dutos oferecidos aos consumidores.

Por intermédio da medida proposta, o governo
estadual estará, mais uma vez, colaborando com a rea-
lização da referida campanha.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 49.394, 
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2005

Regulamenta a Evolução Funcional, pela via
não-acadêmica, dos integrantes do Quadro
do Magistério, prevista nos artigos 21, 22,
23 e 24 da Lei Complementar nº 836, de 30
de dezembro de 1997, alterada pela Lei
Complementar nº 958, de 13 de setembro
de 2004, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Secretário da Educação,

Decreta:
Artigo 1º - A Evolução Funcional, pela via não-aca-

dêmica, prevista no inciso II do artigo 19 e nos artigos
21 a 24 da Lei Complementar nº 836, de 30 de dezem-
bro de 1997, alterada pela Lei Complementar nº 958,
de 13 de setembro de 2004, far-se-á de acordo com as
normas estabelecidas neste decreto.

Artigo 2º - A Evolução Funcional dos integrantes
do Quadro do Magistério, pela via não-acadêmica,
resultará das ações realizadas pelo profissional, em seu
campo de atuação, relacionadas aos Fatores de Atuali-
zação, Aperfeiçoamento e Produção Profissional, na
conformidade dos indicadores do crescimento da capa-
cidade, da qualidade e da produtividade do trabalho,
estabelecidos neste decreto.

Artigo 3º - O campo de atuação, a que se refere o
artigo anterior, delimita-se por parâmetros específicos,
na seguinte conformidade:

I - para as classes de docentes:

a) pelas áreas curriculares que integram a forma-
ção acadêmica do professor polivalente, que rege as
classes de 1ª a 4ª séries do ensino fundamental;

b) pela área curricular que integra a(s) disciplina(s)
constituinte(s) da formação acadêmica do professor,
que ministra aulas nas 5ªs as 8ªs séries do ensino fun-
damental, no ensino médio e nas demais modalidades
de ensino;

II - para as classes de suporte pedagógico, pela
natureza das atividades inerentes ao respectivo traba-
lho de Diretor de Escola e Supervisor de Ensino.

Parágrafo único - Para fins de delimitação do
campo de atuação de que trata este artigo, considerar-
se-ão acrescidas às áreas curriculares de Linguagens e
Códigos, Ciências da Natureza e Matemática, e Ciên-
cias Humanas, com suas respectivas tecnologias, as
temáticas de aprofundamento e enriquecimento curri-
cular que tenham por objeto:

1. questões da vida cidadã, tratadas como temas
transversais;

2. aspectos teórico-metodológicos e de gestão
escolar, que orientam a prática dos integrantes do
Quadro do Magistério.

Artigo 4º - Consideram-se como componentes do
Fator Atualização todos os estágios e cursos de forma-
ção complementar e continuada, promovidos por enti-
dades de reconhecida idoneidade e capacidade institu-
cional, de duração igual ou superior a 30 (trinta) horas,
realizados pelos integrantes do Quadro do Magistério
com o objetivo de ampliação, aprimoramento e exten-
são dos conhecimentos, no respectivo campo de atua-
ção.

§ 1º - Constituem-se em entidades promotoras des-
sas atividades:

1. instituições de ensino superior devidamente
reconhecidas;

2. órgãos da estrutura básica da Secretaria de Esta-
do da Educação;

3. entidades representativas das Classes do Magis-
tério;

4. instituições públicas estatais;
5. instituições públicas não estatais e entidades

particulares, desde que credenciadas pela Secretaria de
Estado da Educação.

§ 2º - Para fins de evolução funcional, os cursos de
que trata o “caput” deste artigo deverão ser homolo-
gados pela Secretaria de Estado da Educação, observa-
dos os critérios a serem definidos em instrução com-
plementar.

Artigo 5º - Consideram-se componentes do Fator
Aperfeiçoamento todos os cursos promovidos por insti-
tuições de ensino superior, devidamente reconhecidas,
com carga horária mínima de 30 (trinta) horas, que
visem ao aprofundamento de conhecimentos em deter-
minada disciplina ou área do saber, observado o res-
pectivo campo de atuação.

Artigo 6º - Para os fins de que tratam os artigos 4º
e 5º deste decreto, os componentes curso e estágio
que integram os Fatores Atualização e Aperfeiçoamen-
to, abrangem respectivamente:

I - curso: o conjunto de estudos, aulas, conferên-
cias, palestras e outros, realizados também no exterior,
que tratem de determinada unidade temática, progra-
mada e desenvolvida, inclusive sob a forma de módu-
los, desde que constituinte de um todo, organicamente
estruturado e devidamente comprovado por uma única
instituição promotora;

II - estágio: o período de estudos e de aprendizado
obtido, através da permanência assistida realizada em
instituições educacionais, inclusive no exterior, com o
objetivo de aprimoramento e prática profissional,
desde que não se caracterize como atividade inerente
ao cargo ocupado, ou à função-atividade preenchida,
ou se constitua em componente da estrutura curricular
de um curso.

Artigo 7º - Observada a carga horária mínima de
30 (trinta) horas, serão considerados, para fins de pon-
tuação:

I - as etapas de cursos estruturados modularmente,
desde que o(s) módulo(s) tenha(m) caráter de termina-
lidade;

II - os cursos promovidos pelos órgãos competen-
tes da Secretaria de Estado da Educação, realizados
durante a jornada de trabalho do profissional, em
atendimento a termo de convocação oficial.

Parágrafo único - Não serão considerados, para
fins de pontuação, cursos superiores, de bacharelado
ou de licenciatura plena, complementação pedagógica
ou cursos de pós-graduação, que se constituíram em
base para provimento do cargo ou preenchimento da
função-atividade.

Artigo 8º - Consideram-se componentes do Fator
Produção Profissional todos os documentos e materiais
inéditos, de natureza estritamente educacional, indivi-
duais ou coletivos, produzidos pelos integrantes do
Quadro do Magistério, no respectivo campo de atua-
ção, que contribuam para a melhoria da prática da sala
de aula, da gestão e da supervisão escolar, cuja divul-
gação e ou implementação se constituam em efetivo
fator de melhoria da qualidade do ensino.

Artigo 9º - Os projetos e pesquisas, que se consti-
tuem em componentes do Fator Produção Profissional,
somente serão considerados quando decorrentes de
propostas pedagógicas das unidades escolares e pla-
nos de trabalho das Diretorias de Ensino.

Artigo 10 - Cumpridos os interstícios mínimos fixa-
dos no artigo 22 da Lei Complementar nº 836, de 30
de dezembro de 1997, alterada pela Lei Complementar
nº 958, de 13 de setembro de 2004, a passagem para o
nível superior da respectiva classe se efetivará de acor-
do com a pontuação obtida pelo profissional, frente
aos títulos por ele apresentados, na conformidade do
Anexo que faz parte integrante deste decreto.

§ 1º - A passagem a que se refere o “caput” deste
artigo decorrerá do somatório resultante dos pontos
obtidos pelo profissional, em componente de qualquer
fator, multiplicados pelo peso conferido ao respectivo
fator, em cada nível.

§ 2º - Nos níveis iniciais das classes dos profissio-
nais do magistério, o Fator Aperfeiçoamento e o Fator
Atualização terão ponderação maior que o Fator Pro-
dução Profissional, ficando invertida essa relação nos
níveis finais.

Artigo 11 - Os documentos apresentados para fins
de evolução funcional, pela via não-acadêmica, serão
considerados uma única vez, vedada sua acumulação.

Artigo 12 - Os pontos que excederem a pontuação
mínima exigida na passagem para o nível superior da
respectiva classe poderão ser computados para efeito
de nova Evolução Funcional, pela via não-acadêmica.

Artigo 13 - O integrante do quadro do magistério,
quando nomeado para outro cargo da mesma carreira,
poderá computar, para fins de cumprimento do inters-
tício exigido na passagem de um nível para outro, o
tempo de efetivo exercício exercido no cargo anterior,
considerado esse tempo a partir da data do último
enquadramento.

Artigo 14 - O integrante do Quadro do Magistério,
em regime de acumulação remunerada de cargo e ou
função-atividade, poderá requerer os benefícios da
Evolução Funcional, pela via não-acadêmica, para cada

situação funcional, mediante a apresentação da docu-
mentação específica exigida.

Artigo 15 - Caberá à Secretaria de  da Educação
baixar instruções complementares à aplicação deste
decreto.

Artigo 16 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de feve-
reiro de 2002, exceto a passagem das classes de suporte
pedagógico para o nível V da respectiva classe, que pro-
duzirá efeitos a partir de 1º de setembro de 2004.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de fevereiro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de fevereiro de 2005.
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COMUNICADO
Comunicamos que a partir do dia 15 de fevereiro de 2005, a Filial Presidente Prudente
da Imprensa O ficial do Estado encerrou definitivamente suas atividades. Os usuários
da Filial poderão acessar os serviços nos seguintes endereços eletrônicos:
Publicações legais - publicidade@imprensaoficial.com.br 
Assinaturas de Diários Oficiais - assinaturas@imprensaoficial.com.br 
Compra de impressos - balcaodevendas@imprensaoficial.com.br 
filialpoupatempose@imprensaoficial.com.br 

ANEXO
a que se refere o artigo 10 do Decreto nº 49.394, de 22 de fevereiro de 2005

SUBANEXO I

CLASSES DOCENTES - PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I E II

PONTUAÇÃO PESOS POR FATOR
MÍNIMA ATUALIZAÇÃO APERFEIÇOAMENTO PRODUÇÃO PROFISSIONAL

NÍVEIS INTERSTÍCIO EXIGIDA
I para II 4 anos 35 4 4 2
II para III 4 anos 40 4 4 2
III para IV 5 anos 50 3 3 4
IV para V 5 anos 60 3 3 4

SUBANEXO II

CLASSES DE SUPORTE PEDAGÓGICO - DIRETOR DE ESCOLA E SUPERVIOR DE ENSINO
PONTUAÇÃO PESOS POR FATOR

MÍNIMA
NÍVEIS INTERSTÍCIO EXIGIDA ATUALIZAÇÃO APERFEIÇOAMENTO PRODUÇÃO PROFISSIONAL
I para II 4 anos 40 4 4 2
II para III 5 anos 45 4 4 2
III para IV 6 anos 55 3 3 4
IV para V 6 anos 65 3 3 4

DECRETO Nº 49.395, 
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2005

Regulamenta e define critérios para conces-
são do Bônus Merecimento aos integrantes
do Quadro da Secretaria da Educação - QSE
e do Quadro de Apoio Escolar - QAE, em
exercício na Secretaria de Estado da
Educação e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando as disposições da Lei Complementar
nº 966, de 16 de dezembro de 2004;

Considerando o envolvimento, o compromisso e res-
ponsabilidade dos profissionais da educação em ações
conjuntas para o sucesso do processo educativo; e 

Considerando a importância da assiduidade desses
profissionais para o desenvolvimento do processo ensi-
no-aprendizagem,

Decreta:
Artigo 1º - O Bônus Merecimento, instituído pela

Lei Complementar nº 966, de 16 de dezembro de 2004,
será devido aos integrantes do Quadro da Secretaria da
Educação - QSE e do Quadro de Apoio Escolar - QAE:

I - em exercício nas unidades escolares e nas Dire-
torias de Ensino ou afastados junto ao Programa de
Ação de Parceria Educacional com os Municípios;

II - afastados, designados ou nomeados em comis-
são junto aos órgãos da estrutura básica da Secretaria
de Estado da Educação;

III - afastados junto à Entidade de Classe represen-
tativa dos respectivos Quadros.

Artigo 2º - O Bônus Merecimento de que trata a Lei
Complementar nº 966, de 16 de dezembro de 2004,
constitui vantagem pecuniária a ser concedida uma
única vez aos servidores de que trata o artigo 1º que,
na data base de 1º de dezembro de 2004, se encon-
trem em exercício em unidade da Secretaria de Estado
da Educação, há pelo menos 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos imediatamente anteriores à data fixada
neste artigo.

Parágrafo único - É vedada a concessão do Bônus
Merecimento ao servidor que, na data base estabeleci-
da no artigo 2º deste decreto, estiver nomeado em
comissão ou afastado junto a unidade administrativa
não pertencente à estrutura básica da Secretaria de
Estado da Educação.

Artigo 3º - O valor de referência a que se refere o
artigo 3º da Lei Complementar nº 966, de 16 de dezem-
bro de 2004, estabelecerá, em relação ao vencimento
mensal de R$ 580,50 (quinhentos e oitenta reais e cin-
qüenta centavos), pago ao Agente de Serviços Escolares
do Quadro de Apoio Escolar, a razão a ser aplicada
sobre os vencimentos ou salários dos funcionários e ser-
vidores abrangidos no artigo 1º deste decreto, para o
cálculo do valor integral do Bônus Merecimento.

§ 1º - Para o cálculo do valor do Bônus Merecimen-
to a aplicação da razão de que trata o “caput”, consi-
derará o salário base no padrão inicial de cada classe,
acrescido das gratificações inerentes a cada cargo ou
função, desprezadas as vantagens e gratificações indi-
viduais.

§ 2º - Apurado o valor integral correspondente à
classe de acordo com as disposições deste artigo, o
valor do Bônus Merecimento será proporcionalizado de
acordo com a freqüência apresentada pelo servidor no
período de 1º de fevereiro a 30 de novembro de 2004 e
com a jornada de trabalho a que estiver sujeito.

Artigo 4º - Para fins de aferição da freqüência de
que trata o § 2º do artigo anterior, não serão considera-
dos como ausências, os afastamentos previstos nos
incisos I, II, III, IV, V, VII e IX do artigo 78 da Lei nº
10.261, de 28 de outubro de 1968, bem como o compa-
recimento a eventos de Entidades de Classe autorizados
por resolução do Secretário da Educação, participação
em treinamento, orientação técnica ou cursos promovi-
dos pela Secretaria de Estado da Educação, licença-
paternidade, dispensa de ponto em virtude de participa-
ção em eleições e licença por adoção de que trata a Lei
Complementar nº 367, de 14 de dezembro de 1984.

§ 1º - As ausências cometidas pelo integrante do
Quadro da Secretaria da Educação e do Quadro de
Apoio Escolar, nos termo do inciso II, do artigo 1º da
Lei Complementar nº 883, de 17 de outubro de 2000,
serão consideradas proporcionalmente para a apura-
ção da freqüência individual.

§ 2º - A apuração da quantidade  de ausências de
que trata o parágrafo anterior, será efetuada mediante
a divisão do total de horas não cumpridas a esse título
registradas no Boletim de Freqüência da Educação, no
período de 1º de fevereiro a 30 de novembro de 2004,
pela quantidade de horas correspondente à jornada
diária observada a jornada de trabalho em que estiver
incluído o servidor.

Artigo 5º - Será contemplado com mais R$ 240,00
(duzentos e quarenta reais), a título de valorização da
assiduidade do profissional o integrante do Quadro da
Secretaria da Educação e do Quadro de Apoio Escolar,
em jornada completa de trabalho que, no período de
1º de fevereiro a 30 de novembro de 2004, não apre-
sente qualquer ocorrência de ausências, inclusive
aquelas a que se refere o artigo 4º deste decreto, exce-
tuando-se apenas para este fim, as ausências relativas
a férias e participação em treinamento, orientação téc-
nica ou cursos promovidos pela Secretaria de Estado
da Educação.

Parágrafo único - Tratando-se de servidor incluído
em jornada comum de trabalho, o valor de que trata o
“caput” será de R$ 180,00 (cento e oitenta reais).

Artigo 6º - Fica vedada a percepção do Bônus
Merecimento com o bônus instituído para os integran-
tes do Quadro do Magistério, exceto nas acumulações
permitidas em lei.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de fevereiro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de fevereiro de 2005.


